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PORTARIA ESEBA Nº.  011/2013/SD/ESEBA 
 

A professora Elizabet Rezende de Faria, Diretora da Escola de Educação Básica da Universidade Federal de Uberlândia, 

Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 167 do Regimento Geral da UFU e, 
 

Considerando a publicação do Edital nº. 054/2013 da Pró-reitoria de Recursos Humanos, de 02 de maio de 2013, destinado 

à contratação temporária de professor(a) substituto(a) para a Escola de Educação Básica da UFU, resolve: 
 

Art.1º - Constituir, a partir desta data, a Comissão Julgadora do Processo Seletivo Simplificado da área de Geografia; 
 

Art. 2º. Nomear, como membros desta Comissão Julgadora: 

 
Titulares: 
 

Hudson Rodrigues Lima - Presidente 

RG: MG 2.196.009 

CPF: 394.177.196-53 

Professor de Geografia da ESEBA/UFU 

Titulação: Mestre 
 

Marco Túlio Mendes Eterno 

RG: M4.577.514 

CPF: 652.399.706-53 

Professor de Geografia da ESEBA/UFU 

Titulação: Mestre 
 

Arcênio Menezes da Silva 

RG: M 4.714.996 

CPF: 691.309.576-72 

Professor de Geografia do IFTM 

Titulação: Doutor 

 
Suplentes: 
 

Fátima Aparecida da Silveira Greco 

RG:6.953.584 

CPF: 629.865.036-91 

Professora de Geografia da ESEBA/UFU 

Titulação: Doutora 
 

Suely Aparecida Gomes Moreira 

RG: M 7.174.250 

CPF: 001.094.716-79 

Professora de Geografia da ESEBA/UFU 

Titulação: Doutora 
 

Carlos Roberto dos Anjos Candeiro 

RG: 9.000.090 

CPF: 340 791 812 72 

Professor de Geografia da FACIP/UFU/Campus Pontal 

Titulação: Doutor 

 

Art. 3º.  Determinar que a Comissão Julgadora desenvolva seus trabalhos nos termos do Edital nº. 054/2013 e da 

Resolução nº. 09/2007, alterada pela 4/2011 ambas do Conselho Diretor da Universidade Federal de Uberlândia. 
 

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

  

Ficam revogadas as disposições em contrário. Publique-se. Cumpra-se. 

 

  

Uberlândia-MG, 16 de maio de 2013. 

 
 

Elizabet Rezende de Faria 

Diretora da ESEBA 

Portaria 1586 de 28/12/2011 


